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No momento em que estudantes e 
trabalhadores chilenos foram às ruas 
demonstrar insatisfação com a política 
de esvaziamento do papel do Estado, 
o Legislativo no Brasil aprovou com 
folga a Contrarreforma da Previdência. 
A Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC) 6 já foi apreciada em dois turnos 
pela Câmara e pelo Senado e aguarda 
promulgação. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados também 
já aprovou uma PEC Paralela à da 
Previdência (133/2019), que propõe a 
inclusão de servidores dos estados e 
dos municípios no novo sistema de 
aposentadoria que prevê o aumento 
da alíquota previdenciária para os 
servidores públicos federais.

Nesse contexto de retirada de direitos, 
a categoria deve reforçar a mobilização 
em torno de ações concretas para 
impedir o desmonte de outros direitos 
sociais, como a Educação Pública 
e Gratuita. É urgente e necessário 
combater o Future-se e a proposta 
que naturaliza a precarização docente 
na figura do Professor Colaborador e 
Voluntário.
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Editorial

BOLETIM 
ONLINE

Docentes da UFF podem se cadastrar 
no serviço, enviando mensagem para 
o número (21) 97276-2018. Por meio 
de listas de transmissão, o docente re-
ceberá boletins com informações de 
interesse da categoria, o que inclui co-
municados de atividades e sobre ações 
jurídicas. 

Escreva para cadastro@aduff.org.br e 
peça a inclusão do seu endereço ele-
trônico em nossa mala direta. Receba 
o Boletim da Aduff por e-mail com no-
tícias e outras informações relevantes. 

A Aduff oferece aos docentes sindica-
lizados assessoria jurídica na sede em 
Niterói e plantões nos campi da UFF 
nas demais cidades. O plantão jurídi-
co descentralizado foi instituído em 
2018. Os advogados Carlos Boechat, 
Júlio Canello e Gabriela Fenske se re-
vezam nos atendimentos. Os plantões 
são marcados de acordo com as de-
mandas que chegam ao sindicato pelo 
Conselho de Representantes. A agenda 
é divulgada no site da entidade e pelo 
serviço Aduffzap (21-97276-2018). O 
atendimento semanal regular na sede, 
em Niterói, ocorre às sextas-feiras, de 
9h às 13h.

Aduff lançou aplicativo gratuito pró-
prio, desenvolvido especialmente para 
a seção sindical dos docentes da UFF. 
O serviço já está em funcionamento e 
terá acompanhamento da carreira do-
cente, notícias, comunicados, agenda 
e calendários acadêmicos e chat para 
falar com a seção sindical.

App Aduff

Aduff divulga plantões 
pelo site e Aduffzap 

Em Niterói, plantões são às sextas; 
nas demais cidades, de acordo com 
demandas encaminhadas via CR

PLANTÕES JURÍDICOS

Para a edição de novembro do jor-
nal da Aduff-SSind optamos por 

uma proposta um pouco diferente, fo-
cada em dois eixos: o que muda para 
a nossa categoria após a recém apro-
vada contrarreforma da Previdência e 
as armadilhas contidas na nova versão 
do Future-se. Não poderíamos deixar 
de mencionar ainda, apesar do pouco 
tempo para análise mais detalhada, 
o "Plano Mais Brasil", apresentado 
pelo governo no início de novembro 
- medida que afetará serviços públi-
cos e trabalhadores da União, Estados 
e Municípios. Avaliamos que nesse 
momento é fundamental que nós, do-
centes, estejamos munidos de muitas 
informações para compreendermos o 
que perdemos, mas, principalmente, 
que ainda há muito em disputa e pro-
jetos de universidade, carreira e serviço 
público pelos quais temos que lutar.

Em primeiro lugar, é necessário di-
mensionar na categoria o alcance das 
alterações promovidas pela contrarre-
forma da Previdência. Para além das 
alterações no regime de aposentado-
ria, há impactos salariais imediatos, 
resultantes da instituição de novas fai-
xas de alíquotas de contribuição, que 
aumentam sensivelmente o desconto 
nos salários dos docentes já a partir do 
próximo contracheque. Trabalhando 

essas informações, esperamos que a 
base dos professores tenha condições 
de estimar o peso concreto da agenda 
destrutiva empreendida pelo governo 
federal, que não tende a parar até que 
possa ser detida pela mobilização de 
trabalhadoras e trabalhadores.

Em segundo lugar, é preciso enten-
der e acompanhar as movimentações 
do governo em relação ao Future-se. 
Diante da recusa do programa por 
dezenas de universidades e institutos 
federais e de diversas atividades de rua 
por todo o país, inclusive aquelas re-
alizadas durante a greve de 48 horas 
da educação, Weintraub e sua equipe 
avaliaram que seria imperativo nego-
ciar com os setores mais privatistas 
dentro das instituições de ensino su-
perior. Isso explica o surgimento das 
fundações em vários pontos no último 
texto do Future-se publicizado e tam-
bém a criação de um outro fundo, a ser 
administrado localmente. Já a fictícia 
manutenção da autonomia universi-
tária trazida por estas "melhorias" no 
Future-se explicita a importância de 
mascarar a destruição da universida-
de pública, gratuita, crítica e social-
mente referenciada, tão evidente na 
versão de julho.

Outra frente de luta que se abre é a 
de enfrentamento do novo pacote de 

reformas que o Governo apresentará 
ao Congresso na primeira semana de 
dezembro, com destaque para a Re-
forma Administrativa. Baseada em 
uma leitura hostil do funcionalismo, 
a reforma avança de forma agressi-
va sobre a tradicional estrutura das 
carreiras, fragilizando a condição do 
servidor, com suspensão e extinção de 
direitos, e arriscando a continuidade 
do serviço público numa conjuntura 
de crescentes ataques à estrutura do 
Estado. Os riscos representados pelo 
avanço dessa pauta contrarreformis-
ta se agravam no contexto de cresci-
mento do capital político do governo 
após a aprovação da contrarreforma da 
Previdência e da exploração em cha-
ve positiva, pela grande imprensa, dos 
pífios resultados econômicos recentes.

O quadro é, portanto, de urgência de 
estratégias de mobilização e de ações 
concretas. Embora tenhamos conse-
guido pressionar o governo, que des-
contingenciou os orçamento das uni-
versidades para impressionar a opinião 
pública (a qual não sabe que não havia 
tempo para utilizar parte importan-
te dos recursos), a correlação de for-
ças segue extremamente desfavorável 
para nós. Só elevando o patamar das 
lutas poderemos sobreviver a tudo o 
que está colocado em nosso horizonte.
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Hora de intensificar a mobilização
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Docentes alertam para 
armadilhas do Programa 
Professor Colaborador 
Voluntário (PCV) na UFF

Instituído sob o argumen-
to de preservar o víncu-

lo entre docentes aposenta-
dos e suas pesquisas, a figura 
do professor voluntário vêm, 
cada vez mais, ganhando es-
paço nas universidades, sen-
do utilizada como uma res-
posta institucionalizada aos 
cortes orçamentários nas ins-
tituições federais de ensino 
superior. Na UFF, o debate 
sobre a questão reapareceu 
quando reunião do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Exten-
são (Cepex), realizada no dia 
4 de setembro, apresentou 
uma proposta de autoria da 
Pró-Reitoria de Graduação 
(Prograd) para alterar a Re-
solução Nº 531/2014, que 
instituiu o ‘Programa Pro-
fessor Colaborador Voluntá-
rio’ (PCV). A alteração tinha 
como objetivo regulamentar 
a situação de bolsistas e apo-
sentados no magistério da 
universidade. 

O primeiro artigo do pro-
jeto diz que o objetivo é “ins-
tituir o Programa de Profes-
sor Colaborador Voluntário 
na Graduação (PCV ) na 
UFF, instruir e regulamen-
tar os procedimentos para a 
execução de atividades de en-
sino por docentes não vincu-
lados ao quadro permanente 
da Universidade”. O proje-
to deixa claro que o traba-
lho é sem remuneração ou 
quaisquer direitos laborais. 
A Resolução Nº 531/2014 
também garante que a UFF 
se abstenha de quaisquer res-
ponsabilidades de indeniza-
ções no caso de danos, de 
qualquer natureza, sofridos 
pela figura do “Professor Co-
laborador Voluntário”.

Diante da surpresa dos do-
centes presentes, a proposta 
foi retirada da pauta da reu-
nião do dia 4 de setembro, 
mas retomada no dia 6 de 
novembro, quando consti-
tuiu-se um Grupo de Tra-
balho proposto pela Prograd 

com o argumento de estu-
dar a regulamentação de um 
conjunto de colaborações in-
formais que já acontecem na 
universidade e, dessa forma, 
controlá-las melhor - embo-
ra já existem práticas regu-
lamentadas de participação 
externa na atividade docen-
te, como a de convidados e 
professores visitantes, além 
de outras, ligadas à pós, de 
estágio.

Para o professor da Facul-
dade de Direito e conselhei-
ro do CEPEx, Douglas Lei-
te, o processo de ‘normaliza-
ção’ da figura do professor 
voluntário é um sintoma da 
forte crise por que passa a 
universidade e surge como 
uma deterioração do quadro 
já abusivo de exploração do 
professor temporário, que se 
generalizou ao mesmo tem-
po em que a privatização in-
terna das universidades ga-
nhava espaço com a instala-
ção das fundações de apoio, 
modelo que funcionava na 
universidade pública desde 
os anos de 1990. Ele defen-
de que um projeto com este 
perfil não pode tramitar na 
UFF sem uma ampla dis-
cussão que envolva todos os 
segmentos da universidade 
e se manifestou contrário à 
previsão do professor volun-
tário na última reunião da 
CEPEx.

“Se na conjuntura atual o 
professor voluntário é vis-
to por parte da universida-
de como solução para pro-
blemas emergenciais - o que 
esconde a raiz dos proble-
mas estruturais da universi-
dade - num eventual contex-
to de reforma administrativa, 
e implantado um programa à 
maneira do Future-se, a pre-
cariedade que esse tipo de 
contratação representa será 
a regra”, pontua o docente 
que também integra a dire-
toria da Aduff-SSind. 

Andes-SN defende 
inconstitucionalidade do 
“professor voluntário”

O último levantamento 
realizado pelo Andes-SN 
detectou mais de 20 editais 
abertos para seleção de pro-
fessores universitários vo-

Precarização do trabalho docente não pode ser solução para crise

Lara Abib                       
Da Redação da Aduff

531/2014 é uma contradição 
inadmissível. Se nos dermos 
por satisfeitos com soluções 
aparentemente simples, es-
taremos contribuindo para a 
entrada, de forma parcelada 
e fatiada, dos mesmos crité-
rios presentes no programa 

Future-se. Seremos corres-
ponsáveis pela naturalização 
da precarização do trabalho 
docente se não nos colocar-
mos decisivamente contra 
esta resolução e exigirmos 
a sua revogação imediata”, 
ressalta.

Docentes presentes no ato unificado da Greve de 48H da Educação, realizado no centro do Rio (03/10)

luntários em todo o Brasil. 
De acordo com a professo-
ra da Escola de Serviço So-
cial da UFF e secretária geral 
do Andes, Eblin Farage, “a 
questão é grave porque cor-
robora com a precarização 
do trabalho docente, com a 
desestruturação do serviço 
público e da carreira, além 
de desrespeitar o Regime Ju-
rídico Único”. Farage desta-
ca ainda que parecer emiti-
do pela assessoria jurídica do 
Sindicato Nacional entende 
que a legislação que estabe-
lece a figura do professor vo-
luntário é inconstitucional 
porque incompatível com os 
princípios da administração 
pública, previstos no artigo 
37 da Constituição.

Para a professora do Ins-
tituto de Educação Física 
e diretora da Aduff-SSind, 
Adriana Penna, criar as con-
dições para o PCV na UFF 
não irá solucionar, nem mes-
mo minimizar o quadro de 
desmonte programado pela 
via da implementação de 
políticas de ajuste adminis-
trativo e econômico, encam-
padas desde os anos de 1990. 
“Lutar contra o Future-se, 
mas ao mesmo tempo tran-
sigir com a Resolução Nº 
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Versão 2 do Future-se inaugura nova fase de lutas contra 
implementação do projeto nas universidades
Segunda versão tenta "maquiar" problemas da primeira, mas mantém viés privatista que fere autonomia universitária e o tripé ensino, 
pesquisa e extensão

Três meses após o lança-
mento da primeira ver-

são, em julho deste ano, o Mi-
nistério da Educação (MEC) 
reformulou o documento ini-
cial e apresentou nova versão 
do Future-se no dia 16 de ou-
tubro, durante reunião da As-
sociação Nacional dos Diri-
gentes das Instituições Fede-
rais de Ensino Superior (An-
difes), em Brasília. De acordo 
com o MEC, a primeira ver-
são do programa foi subme-
tida a um “grupo de juristas 
que, após discussão e análi-
se das propostas apresenta-
das por meio da pré-consulta 
aberta, propôs uma nova ver-
são do programa” via projeto 
de lei, que será encaminhada 
à Casa Civil. 

O anteprojeto, no entanto, 
traz alterações que não mu-
dam seu perfil privatizante e 
de desobrigação do Estado 
com o financiamento das uni-
versidades públicas, mas ten-
tam enquadrá-lo dentro de 
uma lógica de mercado que 
já tem espaço significativo nas 
instituições públicas de ensi-
no superior, tornando-o “mais 
palatável” para determinados 
segmentos acadêmicos e, por-
tanto, mais perigoso. Um pro-
jeto “repleto de inconsistên-
cias jurídicas” e “que preten-
de fazer das IFES verdadeiras 
unidades empresariais”, como 
aponta a Assessoria Jurídica 
Nacional do Andes-SN, em 
análise publicada no site da 
entidade, no dia 24 de outu-
bro, via Circular n° 441/19.

Para  a  pres idente  da 
Aduff-SSind, Marina Tedes-
co, a nova versão do Future-
-se abre um outro momento 
na luta para derrotar o pro-
jeto, já que agora o Governo 
constrói diálogo com as admi-
nistrações centrais, com as es-
truturas fundacionais e outras 
portas de entrada de financia-
mentos privados nas institui-
ções, difundindo a ideia de 
que a universidade tem po-
der de autosustentabilidade, 
o que é a senha para tornar 
permanente a retirada de re-
cursos públicos que, no mo-

mento, é apresentada como 
contingenciamento.

“Ao retirar das universi-
dades a gestão e a possibili-
dade de lucrar com a capta-
ção de recursos, apresentan-
do um projeto que não havia 
sido negociado com ninguém, 
o governo se indispôs, inclu-
sive, com os setores privatis-
tas dentro da Universidade. 
Diante da recusa em massa ao 
Future-se, o MEC foi obri-
gado a negociar outra versão, 
construída em diálogo com as 
fundações de apoio e algumas 
administrações centrais. Por 
isso ela é muito mais perigo-
sa, porque possibilita que pes-
soas de fora, mas também as 
de dentro da universidade ga-
nhem dinheiro com a privati-
zação das instituições públicas 
de ensino. Ao serem incluídos 
na divisão do Future-se, esses 
setores podem e vão se movi-
mentar para que essa versão 
ou uma similar seja aprovada. 
A comunidade universitária 
deve estar mais vigilante do 
que nunca”, alerta a docente. 

Até agora, cerca de trinta 
Universidades – incluindo a 
UFF - já rejeitaram o Futu-
re-se em seus Conselhos Uni-
versitários, instância máxima 
de deliberação das institui-
ções. Nos meses que antece-
deram a decisão na Univer-
sidade Federal Fluminense, 
foram realizados debates, ro-
das de conversas e uma assem-
bleia comunitária na Univer-
sidade que pautou que o po-
sicionamento contrário fosse 
levado ao CUV e deliberado 
no Conselho, o que aconteceu 
por votação unânime, no dia 
4 de setembro.

Principais mudanças 
Fundações - Uma das mu-

danças significativas da nova 
versão do Future-se é justa-
mente a introdução das Fun-
dações no projeto. Diferen-
temente do projeto original, 
a versão atual prevê que as 
universidades e institutos fe-
derais poderão celebrar con-
tratos de gestão com Orga-
nizações Sociais e contratos 

e convênios com as Funda-
ções, ampliando a atuação de-
las (que também possuem ca-
ráter jurídico de direito priva-
do) nas universidades.

OS - Em relação às OS, é 
dispensado o chamamento 
público para a sua contratua-
lização com as universidades e 
institutos federais, desde que 
o objeto do contrato esteja no 
âmbito do contrato de gestão 
existente. Na nova elabora-
ção, o contrato da OS será 
firmado diretamente com as 
instituições, observado o Art. 
15A da Lei de Inovação Tec-
nológica. Também os Núcle-
os de Inovação Tecnológica – 
NIT poderão ser qualificados 
como OS, nos termos da Lei 
9.637/1998.

Autonomia universitária - 
Nesta segunda versão, os eixos 
do programa também sofre-
ram alterações. No primeiro 
texto, os eixos do Future-se 
eram: Governança, Gestão e 
Empreendedorismo; Pesqui-
sa e inovação e Internaciona-
lização. Na nova proposta, as 
referências à Governança e 
Gestão foram suprimidas, o 
que reforça o discurso do go-
verno de que o programa não 
fere a autonomia universitá-
ria. De fato, menções de res-

peito à autonomia universi-
tária aparecem algumas vezes 
no texto novo do Future-se, 
numa tentativa discursiva de 
tentar calar as críticas em re-
lação à inconstitucionalidade 
do projeto. O cuidado com o 
texto não é suficiente, contu-
do, para fazer valer o princí-
pio Constitucional garanti-
do pelo artigo 207 da Carta 
Magna, já que a implemen-
tação de processos que bus-
cam o financiamento privado 
da educação pública já é, por 
si, uma afronta à autonomia 
universitária.

Comitê Gestor - A última 
versão do Future-se também 
prevê que o Comitê Gestor, 
cuja função é acompanhar e 
supervisionar o programa, 
terá em sua composição re-
presentantes das universida-
des e institutos federais, além 
de representantes dos Minis-
térios da Economia, da Edu-
cação e da Ciência e Tecno-
logia. Entretanto, o texto não 
diz que os representantes se-
rão eleitos pela comunidade 
acadêmica, nem o percentual 
deles no total de membros do 
Comitê-Gestor.

Contrato de desempenho - 
A ‘participação’ no Future-se 
(a palavra “adesão” foi retirada 

do novo texto) ocorrerá pela 
celebração de um contrato de 
desempenho (uma forma de 
contrato que sequer está nor-
matizado como lei), firmado 
entre a IFES e o MEC, com 
prazo mínimo de doze me-
ses, podendo ser prorrogado 
por ato do Poder Executivo, 
com prazo de vigência não 
superior a 4 anos. De acordo 
com o texto, o MEC fixará in-
dicadores de mensuração do 
desempenho em relação aos 
eixos do Programa ouvindo as 
IFE. O contrato de desempe-
nho terá como contrapartida 
a concessão dos ditos “benefí-
cios especiais”. Os benefícios 
compreendem a garantia do 
recebimento de receitas pro-
venientes do Fundo Soberano 
do Conhecimento e do Fun-
do Patrimonial do Future-se, 
destinados às atividades de 
empreendedorismo; pesqui-
sa; desenvolvimento tecnoló-
gico e inovação e internacio-
nalização. Para atingirem os 
resultados em cada eixo do 
programa, as universidades e 
os institutos federais poderão 
celebrar contratos e convê-
nios diretamente com funda-
ções de apoio e/ou contratos 
de gestão com organizações 
sociais.

Ato unificado da Greve de 48H da Educação (03/10), no Rio



5ADUFF Especial Outubro/2019

Fo
to

s: 
Lu

iz 
Fe

rn
an

do
 N

ab
uc

o

ENTREVISTA  Professora Andrea Vale, da Escola de Serviço Social da UFF

‘Nova versão do Future-se 
não altera privatização e 
mercantilização do espaço e 
das atividades acadêmicas’

A introdução das 
fundações na nova versão 
da proposta do Future-
se muda alguma coisa 
no ponto de vista da 
caracterização que se tinha 
do projeto? 

No projeto de lei, os ins-
trumentos jurídicos firma-
dos com as fundações e or-
ganizações sociais (OS) têm 
objetivos diferentes: no caso 
das fundações, seria o "apoio 
a projetos de produção, for-
necimento e comercialização 
de insumos, produtos e servi-
ços, relacionados às universi-
dades ou instituições federais 
participantes do Programa 
Future-se, no território na-
cional ou no exterior". Já no 
caso das OS, o instrumento é 
um contrato de gestão. Entre-
tanto, esse contrato de gestão 
pode incluir o eixo de Pesqui-
sa, Desenvolvimento e Inova-
ção (PD&I). Nesse caso, de 
fato, fica mais difícil entender 

L ançada em outubro deste ano, a 29° 
edição da Revista Universidade & 

Sociedade, publicada pelo Andes-SN, 
traz como tema especial a "Educação 
Superior na América Latina". A publi-
cação aborda a operacionalização do 
projeto do capital internacional para a 
educação pública superior no Hemis-
fério Sul, a conjuntura de crise e suas 

consequências para países como 
Uruguai, México, Argentina, Chile, 

Nicarágua, Equador e o Brasil.
 "A despeito dos nossos pro-

blemas, que têm crescido imen-
samente nos últimos anos, as 

condições de trabalho nas universi-
dades brasileiras são muito superiores 

a de outros países da América Latina, e 
o ensino segue gratuito. A revista mos-
tra como em alguns países esse pro-
jeto de privatização e desestruturação 
da carreira está muito mais avançado, 
e se ele ainda não foi implementado 
no Brasil é devido à resistência e luta 
dos movimentos docente, de técnicos 
e estudantil”, destaca a presidente da 
Aduff-SSind, Marina Tedesco.

Por enquanto, a edição lançada em 
outubro de 2019 está disponível apenas 
em versão online, no site do Andes-SN. 
A versão impressa da “Universidade e 
Sociedade” especial será lançada no 
39º Congresso Nacional do ANDES-SN 
(SP, fevereiro de 2020).

Professora Andrea 
Vale, da Escola de 
Serviço Social da 
UFF

Ato contra os cortes 
na Educação e o 

Future-se, no centro 
do Rio (3/10)

a diferença entre o papel das 
Fundações e das OS. A rigor, 
a Fundação apoia e a OS faz 
a gestão. Mas como separar e 
coordenar as duas dimensões? 
No sentido de privatização e 
mercantilização do espaço e 
das atividades acadêmicas, 
tanto as Fundações quanto as 
OS são igualmente nefastas. 
A introdução das 
fundações torna o Future-
se “mais palatável”?

As fundações são estruturas 
que já estão postas nesse tipo 
de lógica da pesquisa, desen-

volvimento, inovação, nessa 
relação com o mercado, nessa 
submissão ao mercado. A fun-
dação, neste aspecto, torna o 
projeto inclusive da perspecti-
va das gestões superiores mais 
palatável, portanto mais peri-
goso. Não altera a natureza [do 
projeto], mas ao introduzir um 
novo elemento, um novo ator, 
torna o projeto mais palatável. 
Inclusive essa entrada 
foi articulada pelas 
fundações, certo? 

Articulada pelas fundações e 
pela gestão superior. Pelos ges-

tores superiores, sem dúvida.
Isso aumenta a 
preocupação com o 
projeto... 

Sim, imensamente. Em tese, 
a OS é mais permeável à pri-
vatização. Mas isso não quer 
dizer que a fundação não seja 
privatista, a estrutura fun-
dacional desde a ditadura é 
privatizante.
Há alguma alteração 
significativa com relação 
ao papel da OS?  

Há no sentido de que o pro-

jeto escamoteia esse lugar de 
gestão acadêmica pelas OS, 
aquilo que estava desenhado 
na primeira versão, a OS como 
auxiliar de plano de ensino. 
Isso some, isso desaparece, ela 
como responsável pela ges-
tão. O esvaziamento das ins-
tâncias colegiadas fica menos 
aparente, mas não quer dizer 
que não aconteça. Na medi-
da em que elas gerem finan-
ciamento, gerem e exercem a 
gestão dentro da universidade, 
elas esvaziam necessariamen-
te esses espaços.

É o que afirma, em entrevista à imprensa da Aduff, a professora 
Andrea Vale, da Escola de Serviço Social da UFF, ao comentar 
uma das principais alterações da nova versão do Future-se: a 
introdução das fundações
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Inspirada no ‘modelo chileno’, 
Senado concluiu reforma que mira 
o fim da Previdência no Brasil

Enquanto 60 senadores votavam a reforma de Bolsonaro em Brasília, 
no Chile centenas de milhares protestavam nas ruas contra políticas 
que emprobeceram população e levaram a pensões miseráveis 

Hélcio Lourenço Filho e Aline Pereira
Da Redação da Aduff

Enquanto os 60 senado-
res brasileiros votavam a 

reforma da Previdência Social 
do governo de Jair Bolsonaro, 
a 2.800 quilômetros dali, em 
Santiago, capital do Chile, uma 
multidão tomava as ruas. Tal 
insatisfação explodiu de forma 
jamais vista em décadas neste 
país da América do Sul. 

A distância, no entanto, não 
elimina a proximidade entre o 
que se votava em Brasília, na 
noite de 22 de outubro, e a in-
controlável mobilização que se 
passava no país andino.

Aparentemente alheios a 
esse elo, os senadores apro-
varam no Brasil uma reforma 
que, se ainda não é espelho do 
que hoje existe no Chile, é uma 
porta aberta para se chegar lá. 
Já há uma PEC paralela em 
andamento que pode encurtar 
esse caminho e uma autoridade 
do governo brasileiro declarou 
nem ser necessário uma emen-
da constitucional para isso.

“É um momento de profun-
do retrocesso que, em parte, se 
sustenta com as contrarrefor-
mas que tivemos nos gover-
nos anteriores desde o início 
da implementação do projeto 
neoliberal no Brasil na déca-
da de 1990. A grande ques-
tão é que neste momento, a 

partir do governo de extrema 
direita do Jair Bolsonaro, te-
mos contrarreformas qualita-
tivamente piores para a classe 
trabalhadora porque vêm de-
sestruturando de forma muito 
perversa os direitos que havía-
mos conquistado ao longo do 
último período, em especial, 
tendo como marco a Consti-
tuição de 1988", disse a profes-
sora do curso de Serviço Social 
da UFF, Eblin Farage - atual 
secretária-geral do Andes-SN. 

Para ela, o golpe do governo 
à previdência pública de mi-
lhões de brasileiros expressa a 
articulação para que todas as 
conquistas obtidas ao longo 
das últimas décadas fossem re-
tiradas. “Por isso, há um ataque 
de conjunto à Educação Su-
perior, à Previdência Pública, 
à Legislação Trabalhista, so-
mados à perspectiva de mais 
uma reforma administrativa 
que certamente vai desestru-
turar ainda mais os serviços 
públicos; e o ataque à organi-
zação dos trabalhadores com o 
anúncio de uma reforma sin-
dical”, problematizou a do-
cente. “Há um conjunto de 
elementos que tentam atacar 
os direitos que foram conquis-
tados com luta”, diz Eblin. 
Semelhanças

Ao que tudo indica, a ‘re-
forma’ da Previdência e as 

demais reformas impostas ao 
povo chileno no início da dé-
cada de 1980 têm implicações 
diretas com a rebelião social 
que o país vive desde o dia 18 
de outubro. Modelo de previ-
dência social baseado na ca-
pitalização individual, que o 
ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, tenta implantar no 
Brasil, o sistema chileno levou 
a aposentadorias de valores 
muito baixos – em sua maio-
ria, inferiores ao salário-míni-
mo em vigor no país.

 Aliás, Paulo Guedes não 
esconde a inspiração no mo-
delo chileno, adotado pelo 
então ditador Augusto Pino-
chet. Em palestra para rura-
listas em fevereiro, disse que 
o modelo previdenciário chi-
leno teria ajudado a transfor-
mar aquele país na ‘Suíça da 
América Latina’  - o que as 
manifestações nas ruas pare-
cem desmentir.

No Brasil, com regras cada 
vez mais duras, os trabalhado-
res brasileiro terão mais difi-
culdade de acesso aos benefí-
cios previdenciários – a cha-
mada “economia” propiciada 
pela ‘reforma’ de Guedes – e 
aposentadorias muito infe-
riores ao seus salários na ati-
va. No Chile, ao menos 79% 
das pensões pagas entre 2007 
e 2014 eram inferiores a um 
salário mínimo local, aponta a 

Comissão de Assessoramento 
Presidencial sobre o Sistema 
de Pensões chileno.

O caso chileno
As manifestações que to-

maram a capital Santiago e 
pipocaram por todas as regi-
ões do Chile – violentamen-
te reprimidas pelo governo do 
presidente Sebastián Piñera – 
começaram por conta do au-
mento no valor das passagens 
do metrô. Mas, na avaliação de 
pesquisadores sociais e polí-
ticos chilenos, têm suas ori-
gens em causas mais profun-
das. Assim como no Brasil de 
junho de 2013, os pesos a mais 
na cara tarifa dos transportes 
chilenos foi apenas o estopim 
de insatisfações acumuladas.

É o que afirmou, por exem-
plo, o diretor da Escola de 
Governo e Comunicação da 
Universidade Central do Chi-
le, Marco Moreno, ao jornal 
“O Globo”. “É contra o custo 
de vida e as dificuldades para 
chegar ao final do mês, aliado 
à situação de vulnerabilidade 
encontrada por esses setores, 
como aposentadorias baixas, 
saúde pública precária e saúde 
privada a custos proibitivos”, 
disse. A incontrolável mobili-
zação começou quando o go-
verno do presidente Sebasti-
án Piñera decidiu aumentar o 
preço do bilhete de metrô em 

30 pesos, elevando-o a um va-
lor máximo de 830 pesos (R$ 
4,73, na cotação atual).

Dos estudantes pulando 
as roletas em protesto à uma 
“tsunâmica” onda de mani-
festações foi um pulo. Os nú-
meros oficiais falam em 20 
mortos, mas há relatos de que 
houve mais vítimas fatais da 
repressão.
Governo não desistiu da 
capitalização

Em um debate pouco de-
pois de o governo de Jair Bol-
sonaro apresentar a proposta 
de reforma da Previdência, a 
economista Sandra Quintela, 
da rede Jubileu Sul, disse que 
o modelo chileno de seguri-
dade social, baseado na ca-
pitalização, resultou em uma 
legião de idosos miseráveis 
quase 40 anos depois de im-
plantado. “E esse modelo foi 
implementado com a parti-
cipação do economista Pau-
lo Guedes”, disse, referindo-
-se à conhecida passagem do 
atual ministro da Economia 
de Bolsonaro no governo da 
ditadura do general Augusto 
Pinochet no Chile – mode-
lo implantado lá sob a força 
das armas, e que Guedes quer 
adotar no Brasil com a alian-
ça entre liberais capitalistas e 
a extrema-direita que venera 
Bolsonaro.

Insatisfação popular no Chile explodiu de forma jamais vista no país, nas últimas décadas
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Os impactos da ‘reforma’ da Previdência sobre os servidores públicos 
Governo quer que pessoas trabalhem mais tempo por valor menor do benefício - cenário é de insegurança, com a 
desconstitucionalização das regras de cálculo e das exigências para concessão do direito à aposentadoria.  Veja a seguir o que muda. 

Idade mínima para 
aposentadoria: 
• 56 anos de idade (mulhe-

res) ou 61 (homens).  Em 
2022, passará para 57 anos 
de idade (mulheres) e 62 
(para homens).

• 55 anos de idade (mulhe-
res) ou 60 (homens), se 
professor(a) da educação 
básica.

Cálculo dos proventos
• Ingressantes até 31/12/2003: 

têm direito à integralida-
de e paridade, mas preci-
sam cumprir a idade mí-
nima – a menos que cum-
pram os demais requisitos 
na promulgação e usem a 
segunda regra de transição 
(abaixo).

• Ingressantes a partir de 
01/01/2004 ou que não 
tiverem a idade mínima 
na promulgação da PEC 
6/2019: há dois casos!
1º caso: Ingressantes entre 
1/01/2004 e 04/02/2013, 
sem adesão ao Funpresp
• vão receber 60% da mé-

dia de todas as contri-
buições desde julho de 
1994, atualizadas à data 
do pedido da aposenta-
doria, mais 2% por ano 
trabalhado que exceda os 
20 anos de contribuição. 
Aposentadoria equiva-
lente ao maior benefício 
a que teriam direito só 
com 40 anos de contri-
buição e o valor do be-
nefício PODERÁ ser 
maior que o teto do Re-
gime Geral de Previdên-
cia Social (hoje no valor 
de R$ 5.839,45).

2º caso: Ingressantes entre 
1/01/2004 e 04/02/2013, 
com adesão ao Funpresp, 
ou ap ós  04/02/2013 
(com ou sem adesão ao 
Funpresp)
• vão receber 60% da mé-

dia de todas as contri-
buições desde julho de 
1994, atualizadas à data 
do pedido da aposenta-
doria, mais 2% por ano 
trabalhado que exceda 
os 20 anos de contri-

buição. Aposentadoria 
equivalente ao maior be-
nefício a que teriam di-
reito só com 40 anos de 
contribuição. O valor do 
benefício fica LIMITA-
DO ao teto Regime Ge-
ral de Previdência So-
cial (hoje no valor de R$ 
5.839,45).

Requisitos além da idade
• 25 anos de contribuição 

para ingressantes após a 
promulgação. 

• 10 anos no serviço público 
e 5 anos no cargo. 

• Sistema de Pontos (idade 
+ tempo de contribuição): 
começa, na promulgação 
da PEC 6/2019, com 86 
pontos para mulheres e 
96 pontos para homens, 
avançando para 100 pon-
tos para as mulheres (em 
2033) e 105 pontos para os 
homens (em 2028).

• Pedágio de 100% (inicia-
tiva privada e servidores 
públicos) 
mulheres: idade mínima 
de 57 anos + 100% do 
tempo de contribuição 
que falta para aposentar;
homens: idade mínima de 
60 anos + 100% do tempo 
de contribuição que falta 
para aposentar.
Por exemplo, se o servi-
dor contava, com as regras 
atuais, com 2 anos restan-
tes para sua aposentado-
ria, este precisará trabalhar 
por outros 2 anos, totali-
zando 4 anos de trabalho. 

• Pedágio de 100% (inicia-
tiva privada e servidores 
públicos – Professores da 
Educação Básica)
mulheres: idade mínima 
de 52 anos + 100% do 
tempo de contribuição 
que falta para aposentar;
homens: idade mínima de 
57 anos + 100% do tempo 
de contribuição que falta 
para aposentar.

A "transição" exigirá 20 
anos de quem já é servidor. 
“Transição” – Estima-se que 
só beneficiará 20% das pesso-
as, dados os requisitos.

 Regra 1: 56 anos de idade 

(mulher) ou 61 (homem); 30 
anos de contribuição (mu-
lher) ou 35 (homem); 20 anos 
no serviço público; 5 anos no 
cargo; somatório de idade e 
tempo de contribuição equi-
valente a 86 (mulher) ou 96 
pontos (homem), com acrés-
cimo de um ponto a cada ano 
a partir de 01/01/2020, até 
atingir 100 pontos (mulher) 
ou 105 (homem). A idade 
mínima aumenta para 57 e 
62 anos, respectivamente, a 
partir de 01/01/2022.

 Regra 2: 57 anos de idade 
(mulher) ou 60 (homem); 30 
anos de contribuição (mu-
lher) ou 35 (homem); 20 anos 
no serviço público; 5 anos no 
cargo; período adicional de 
contribuição, dobrando o que 
faltaria para atingir o tempo 
mínimo na data da promul-
gação da ‘reforma’.

Cálculo das aposentado-
rias – Passam a ser conside-
radas todas as contribuições, 
e não apenas as 80% maiores, 
para o cálculo da média que 
define o valor do benefício.

 Reajustes – Pelas regras 
do Regime Geral de Previ-
dência Social

 Servidores Públicos - 
Aqueles que ingressaram no 
Serviço Público a partir de 
2004 e que optem por se apo-
sentar antes de completarem 
62 ou 65 anos de idade, respec-
tivamente, seja mulher ou ho-
mem, terão a média de todas 
as contribuições como base de 
cálculo. O benefício vai consi-
derar 60% da média dos salá-
rios de contribuição mais 2% 
por ano que exceder 20 anos 
de contribuição.

 O Servidor que ingressou 
a partir de 2013 - após a ins-
tituição do Regime de Previ-
dência Complementar (RPC) 
terá o benefício limitado ao 
teto do INSS, atualmente fi-
xado em R$5.839,45. Aque-
le que ingressou antes da ins-
tituição do RPC terá o be-
nefício limitado à média das 
contribuições.

 Os trabalhadores que in-
gressaram no Serviço Público 
até 2003 e que se aposentem 
aos 62 ou 65 anos, se mulher 

ou homem, terão o valor do 
benefício baseado na última 
remuneração.

Aposentadoria especial 
- Professores

Mulheres devem ter 57 
anos e homens 62 anos de 
idade, somados a 25 anos de 
contribuição exclusivamente 
em efetivo exercício nas fun-
ções do magistério. A base de 
cálculo será a média de todas 
as contribuições.

Periculosidade  – O tex-
to original vedava o enqua-
dramento por periculosidade 
para aposentadorias decor-
rentes de exercício profissio-
nal em atividades que exigem 
exposição a agentes nocivos, 
químicos, físicos e biológi-
cos ou prejudiciais à saúde. 
Mudança fechada em Plená-
rio no Senado retirou a veda-
ção, jogando a regulamenta-
ção para lei complementar. 
O acordo prevê que ela seja 
enviada antes da promulga-
ção da reforma pelo Congres-
so.  Desconstitucionalizada, 
a questão é remetida a Lei 
Complementar. Com isso, a 
aprovação de quaisquer crité-
rios dependerá apenas de 257 
votos na Câmara e 41 no Se-
nado, em turno único.

 Pensões – 60% do que seria 
devido como aposentadoria 
ao servidor mais 10% por de-
pendente (no caso de filhos, 
até que completem 21 ou 24 
anos, se estudando).

Quando um dependente 
perder a cota, esta não será 
reversível ao cônjuge ou de-
mais dependentes. Também 
serão exigidos 18 meses de 
contribuição do servidor e 
pelo menos dois anos de ca-
samento/união estável para o 
cônjuge ter direito à pensão – 
cuja duração varia conforme 
a idade do pensionista, sendo 
vitalícia apenas para maiores 
de 44 anos de idade.

A pensão por morte não 
poderá ser menor que o sa-
lário mínimo.

Não será permitido acumu-
lar pensões concedidas pelo 
mesmo regime (exceto pro-
fessores e profissionais da 
área de saúde regulamenta-

das) nem aposentadorias com 
pensões, passando a ser obri-
gatória a opção pelo benefí-
cio mais vantajoso acrescido 
de parcela do segundo, nos 
seguintes percentuais:
• 80% até o salário mínimo
• 60% de 1 (um) a 2 (dois) 

salários mínimos
• 40% de 2 (dois) a 3 (três) 

salários mínimos
• 20% de 3 (três) a 4 (qua-

tro) salários mínimos
• 10% acima de 4 (quatro) 

salários mínimos
Vínculo – A aposentado-

ria concedida com a utiliza-
ção de tempo de contribuição 
acarretará no rompimento do 
vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição.

Regime de Previdên-
cia Complementar – Pla-
nos como os geridos pelo 
Funpresp poderão ser repas-
sados a bancos privados ou a 
seguradoras.

 Confisco – Alíquotas pas-
sam dos atuais 11% para cer-
ca de 14,68% – inclusive para 
quem já está aposentado ou é 
pensionista – podendo inci-
dir sobre o que exceder o sa-
lário mínimo, se houver ‘défi-
cit’ no RPPS (confira a tabela 
resumida abaixo). Também 
poderá ser instituída alíquo-
ta extraordinária para ativos, 
aposentados e pensionistas da 
União por até 20 anos.

FAIXA 
 SALARIAL 

(R$)

ALÍQUOTA 
EFETIVA

(%)

998,01 a mil 7,5 A 8,25

2.000,01 a 3 mil 8,25 a 9,5

3.000,01 a 5.829,45 9,5 a 11,68

5.839,46 a 10 mil 11,68 a 12,86

10.000,01 a 20 mil 12,86 a 14,68

20.000,01 a mil 14,68 a 16,79

acima de 39 mil 16,79

Exclusão de servidoras 
mães e incapacitados – Os 
afastamentos de servidoras 
ou servidores por incapaci-
dade e as licenças-materni-
dade serão pagos pelo órgão 
ao qual o trabalhador ou a 
trabalhadora estiver vincu-
lado, e não mais pela Previ-
dência Social.

Com informações do DIAP, DIEESE, Queiroz-Assessoria, Sintrajud e Assessoria Jurídica do Andes-SN
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Campanha 

Pacote do Plano Mais Brasil representa destruição do Estado brasileiro

Projeto prevê a realização de cerca de 50 peças 
audiovisuais mostrando a produção, ensino e 
relevância da Universidade Federal Fluminense

Em defesa da UFF e no 
combate à campanha de 

difamação que se alastra nas 
redes sociais através de no-
tícias falsas, a Aduff-SSind 
realiza campanha audiovi-
sual sobre o cotidiano de es-
tudo e de trabalho na Uni-
versidade Federal Flumi-
nense. A ideia é apresentar 
cada unidade da instituição, 
em Niterói e nos campi fora 
de sede, e também produzir 
peças temáticas derrubando 
mitos como o da universida-
de como espaço de balbúrdia 
e de doutrinação ideológi-
ca, mostrando a importân-
cia da UFF, do pensamento 
crítico plural e do financia-

mento público da Educação 
superior.

Ao todo, serão produzidos 
50 vídeos. As três primeiras 
peças já foram publicadas: 
uma edição inaugural expli-
cando o projeto, um vídeo 
sobre o Instituto de Física 
da UFF e outro sobre a Fa-
culdade de Educação.  As 
produções estão disponíveis 
na página da Aduff-SSind 
no Facebook e no site da 
entidade.

“Com esse projeto, quere-
mos dar uma ideia para po-
pulação do que faz um pro-
fessor universitário, mostrar 
qual é o perfil dos estudan-
tes da UFF e como a vida 

Aos 300 dias de governo, Jair Bolsonaro apresenta propostas de emenda à Constituição de 88, que afetam serviço público
Da Redação do Andes, com 
edição da Aduff-SSind

Ao completar 300 dias de 
governo, sob uma série 

de críticas, denúncias e sus-
peitas, Jair Bolsonaro apre-
sentou ao Congresso Nacio-
nal o "Plano Mais Brasil" – 
composto por três propos-
tas de emenda à Constitui-
ção (PECs), que desobrigam 
a União de promover servi-
ços públicos à população, ata-
ca diretamente os servidores 
públicos e permite a transfe-
rência dos recursos públicos 
para a iniciativa privada.   As 
medidas ainda serão aprecia-
das e votadas pelo Legislati-
vo, mas consistem em:  PEC 
“Emergencial”, que traz al-
terações para reduzir os gas-
tos obrigatórios da União; a 
PEC do “Pacto Federativo”, 
que muda a distribuição de 
recursos entre os três entes fe-
derativos, prevendo até a ex-
tinção de municípios; e a PEC 
dos “Fundos Públicos”, que 
entre outras medidas, deter-
mina a extinção dos fundos e 
a destinação de parte desses 
recursos, atualmente em R$ 
219 bilhões, para a amortiza-
ção da dívida pública. 

Antonio Gonçalves, presi-
dente do Andes-SN, explica 
que tanto a diretoria do Sin-
dicato Nacional quanto a sua 
assessoria jurídica estão estu-
dando o pacote de forma deta-
lhada. No entanto, já é possível 
evidenciar que o "Plano Mais 
Brasil" explicita, de forma bas-
tante ambiciosa, o projeto de 
avanço do capitalismo neoli-
beral e de desmonte do Estado 
social no país. “Traz elementos 
que desvinculam receitas de 
políticas públicas como Saú-
de e Educação. Criam meca-
nismos de redução de salário 
de servidores públicos, a par-
tir do atingimento de deter-
minado patamar de compro-
metimento das receitas, abre a 
possibilidade de uma comple-
ta reconfiguração do Estado 
nacional, tanto nas questões 
do financiamento das políticas 
quanto no ataque aos serviços 
e servidores públicos”, aponta 
o dirigente sindical. 

Algumas medidas do Plano 
Mais Brasil

Entre as mudanças conti-
das no "Plano Mais Brasil", 
estão a descentralização de 
recursos do Pré-Sal; a des-

vinculação dos recursos des-
tinados à Saúde e Educação, 
com o fim de um percentual 
fixo, flexibilizando a destina-
ção de verbas para essas áreas; 
"gatilhos" para conter gastos 
públicos em caso de crise fi-
nanceira na União, estados e 
municípios.

A proposta traz, também, 
um tipo de “regra de ouro” 
para os estados – instrumento 
que proíbe o endividamento 
público para pagar as despesas 
correntes, como os salários do 
funcionalismo público, bene-
fícios de aposentadoria, con-
tas de energia e outros cus-
teios. Prevê também a pos-
sibilidade de redução de jor-
nadas e salários de servidores 
públicos.

Além disso, submete os es-
tados e municípios às regras 
do Teto dos Gastos. E esta-
belece que municípios com 
menos de 5 mil habitantes e 
arrecadação própria menor 
que 10% da receita total serão 
incorporados por municípios 
vizinhos.

Ataque aos servidores
Entre as medidas apresen-

tadas na PEC “Emergencial” 

está o congelamento salarial 
e de progressões e promoções 
funcionais em carreira de ser-
vidores públicos, incluindo os 
de empresas públicas e de so-
ciedades de economia mista, 
e suas subsidiárias, com raras 
exceções, como servidores do 
Ministério Público e carreiras 
policiais.

Permite ainda a redução sa-
larial e de jornada de trabalho 
de até 25% caso não sejam al-
cançadas as metas fiscais es-
tabelecidas lei de diretrizes 
orçamentárias. A PEC delega 
o estabelecimento dos limites 
da despesa com pessoal ati-
vo, inativo e pensionistas, da 
União, dos estados, do Distri-
to Federal e dos municípios a 
uma Lei Complementar.

De acordo com análise do 
Departamento Intersindi-
cal de Estatísticas e Estudos 
Socioeconômicos (Dieese), o 
objetivo das reformas econô-
micas é garantir a transferên-
cia de recursos públicos para 
o setor privado através do pa-
gamento da dívida pública e 
de privatizações. "O objetivo 
final é reduzir o tamanho do 
Estado, não para que ele seja 
ágil, mas para que o setor pri-

vado lucre com as atividades 
que antes eram públicas", ava-
lia o Dieese.

O presidente do Andes-SN 
alerta que o governo apresen-
ta essas propostas em um mo-
mento em que é alvo de várias 
críticas e denúncias – como as 
suspeitas relacionadas ao as-
sassinato da vereadora do Rio 
de Janeiro, Marielle Franco, 
e do motorista de aplicati-
vo, Anderson Gomes; brigas 
internas no PSL; a falta de 
ação em relação aos crimes 
ambientais, entre outras. “O 
governo responde com a pau-
ta econômica. (...) Há uma 
separação de pautas, e a eco-
nômica neoliberal avança, in-
clusive com o apoio de uma 
parcela da sociedade e da im-
prensa, que vem criticando o 
governo por outras posturas, 
como suas posições autoritá-
rias de cerceamento à liberda-
de de imprensa e expressão”, 
explica Gonçalves. “Vivemos 
uma série de ataques, e ain-
da há outros anunciados pela 
frente, como as privatizações 
e a reforma administrativa. 
Ou seja, será um período que 
demandará de nós muita luta 
e resistência”, conclui.

A verdade sobre a UFF EU CONHEÇO

EU DEFENDO

das pessoas está ligada ao 
que é produzido aqui. Sa-
bemos que a campanha de 
difamação das universida-
des é orquestrada como uma 
política do governo Bolso-

naro para tentar conseguir 
apoio público e político para 
o desmonte das instituições 
federais de ensino e como 
os cortes orçamentários e 
a diminuição do investi-

mento público podem le-
var a uma grande elitização 
das instituições federais de 
ensino”, explica a presiden-
te da Aduff-SSind, Marina 
Tedesco.


